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A D I T I V O    Nº: 001/2020 
Contratação de empresa para realização de obra de Calçamento 
com bloquetes das Ruas: São João e Montes Claros, no Distrito de 
Mandacarú do Paraíso, recurso da SEGOV – Secretaria de Estado de 
Governo/MG, convênio nº 1491.000183/2018, e a prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MG. 

   Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, com 
sede administrativa na Praça Artur Trancoso, nº: 08 - centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº: 24.791.154/0001-
07, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Sra. MÔNICA CRISTINE MENDES DE SOUSA, portador 
do CPF nº: 965.904.596-49, e de outro lado a empresa EXITO CONSTRUTORA E PRE MOLDADOS EIRELI, 
localizado na Rod MG 144, 01, Bairro São Cristovão, na cidade de Mato Verde, estado de Minas Gerais, cujo 
CNPJ é 20.082.093/0001-58, neste ato representado por Gustavo Gomes Rocha Ribeiro, inscrito no CPF sob o 
nº ***.129.556-**, de conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, Processo _ 
Licitatório nº: 076/2019 Modalidade Tomada de Preços nº: 010/2019, e considerando: 
 

 O Ofício de n° 014/2020 encaminhado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos no qual aduz que 
devido ao período chuvoso inviabilizou a execução dos serviços previstos no cronograma.  

 Que a interrupção na prestação de serviços de realização de obra de Calçamento com bloquetes das 
Ruas: São João e Montes Claros, no Distrito de Mandacarú do Paraíso, causaria prejuízos no andamento 
da obra e deixaria de atender a funcionabilidade da mesma. 
 

  Resolveram alterar o presente Contrato: 
 

   CLAÚSULA 1ª - Fica o Contrato celebrado entre as partes prorrogado até 20.06.2020. 
 

   CLAÚSULA 2ª - Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no contrato, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 
 

   E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinado-o na 
presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

São João do Paraíso/MG, 19 de março de 2020. 
 

_______________________________________ 
MÔNICA CRISTINE MENDES DE SOUSA 

PREFEITA MUNICIPAL  
 

_________________________________ 

EXITO CONSTRUTORA E PRE MOLDADOS EIRELI  
CONTRATADO 

 

Testemunhas: ________________________________________________ 

                        CPF Nº: 
                        _______________________________________________ 

                        CPF Nº: 


